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Especialista em educação e CEO 

da Mind Lab

O
modelo  de  Parcerias  
P ú b l i c o ­ P r i v a d a s  
(PPPs) na educação es-
tá em franca expansão 

no  Brasil,  impulsionado  por  
um  crescimento  sem  prece-
dentes. No primeiro semestre 
deste  ano,  R$  82  bilhões  em  
projetos de PPPs foram contra-
tados  no  País,  com  destaque  
para  o  setor  educacional,  no  
qual  o  número  de  iniciativas  
saltou de 12 para 91 em apenas 
um  ano,  totalizando  mais  de  
150 projetos em curso. A expec-
tativa é que esse número tripli-

que  nos  próximos  dois  anos,  
com o apoio de órgãos estrutu-
radores, como a Caixa Econô­
mica Federal e o Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (Bndes).

Apesar da euforia com a ex-
pansão e o custo­benefício do 
modelo,  a  pergunta  que  se  
impõe é: qual é o próximo de-
safio  das  PPPs  de  educação?  
Se o foco atual é resolver garga-
los de infraestrutura e gestão, 
o futuro deve mirar mais alto: 
conseguir  cobrir  a  lacuna  de  
aprendizagem urgente do Bra-
sil. A construção e moderniza-
ção de escolas não são suficien-
tes; é preciso garantir que os 
estudantes  estejam,  de  fato,  
aprendendo mais e melhor, e 
desenvolvendo competências 
socioemocionais  essenciais  
para o futuro.

Para  isso,  é  fundamental  
que as PPPs não substituam o 
papel pedagógico dos profes-
sores,  mas  sirvam  de  apoio,  
oferecendo  ferramentas,  ma-
teriais e programas de valori-
zação  que  deem  condições  

reais  para  que  educadores  
exerçam  sua  função  no  mais  
alto  nível,  fortalecendo,  as-
sim, a relação com a comunida-
de  escolar  e  dividindo  a  res-
ponsabilidade  pelo  impacto  
educacional.

Os contratos devem ir além 
do “tijolo e cimento” e incluir 
indicadores de aprendizagem, 
como o Índice de Desenvolvi-
mento da Educação Básica (I-
deb), combinados com métri­
cas de habilidades socioemo-
cionais. Dessa forma, o suces-
so das PPPs seria medido não 
apenas pela eficiência adminis-
trativa e financeira, mas pelo 
impacto real na educação dos 
alunos e pela valorização dos 
educadores, que devem ser os 
protagonistas do processo, li-
berando os gestores públicos 
para focar em políticas peda-

gógicas,  sendo  um  modelo  
que fortaleceria todo o ecossis-
tema educacional.

Em  resumo,  para  que  as  
PPPs  se  tornem  verdadeiros  
motores  de  transformação,  
elas precisam expandir seu fo-
co para além da infraestrutu-
ra, combinando qualidade de 
gestão com o desenvolvimen-
to  integral  dos  alunos  e  o  
apoio aos professores.

Por isso, para alcançar esse 
novo patamar, as PPPs de edu-
cação precisam se consolidar 
como um instrumento de ino-
vação  social,  gerando  um  ci-
clo  virtuoso  de  aprendiza-
gem, letramento humano e im-
pacto socioeducacional. Esse 
é o futuro que nossas crianças 
e  jovens  merecem.  Esse  é  o  
próximo passo  para a  educa-
ção brasileira. l

Levantamento da Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natu-
ral  e  Biocombustíveis  (ANP)  
indica que o potencial total de 
óleo e gás na Margem Equato-
rial brasileira pode chegar a 30 
bilhões de barris de óleo equi-
valente (boe), o que colocaria 
a área entre as mais promisso-
ras do mundo. Vem daí o inte-
resse e a pressão da Petrobras 
para iniciar a exploração de po-
ços na região.

Atualmente, o Brasil produz 
4 milhões de barris de petró­
leo por dia, com reservas pro-
vadas de 16,8  bilhões  de bar-
ris. Sem novas fontes e com o 
declínio  esperado  das  duas  
principais  áreas  produtoras  
(bacias de Campos e de San-
tos),  técnicos  argumentam  
que o País corre o risco de se 
tornar um importador de pe-
tróleo no longo prazo.

A partir da licença concedi-
da  pelo  Ibama,  a  previsão  da  
Petrobras é de que a perfura-
ção dure cerca de cinco meses. 
Se confirmada a existência dos 
reservatórios, a produção po-
deria ser iniciada em seis anos, 
quando está previsto  o declí­
nio dos poços do pré­sal.

“A gente tem as descober-

tas na Guiana e Suriname de 
classe mundial em reservas gi-
gantes, e não seria justo para 
o Brasil não poder nem saber 
se existe ou não essa riqueza. 
A partir dessas descobertas, o 
Brasil saberá se é convenien-
te  desenvolver  essas  reser-
vas, e isso vai depender do vo-
lume  dessas  descobertas”,  
afirmou o professor e pesqui-
sador do Instituto de Energia 
da PUC-Rio Edmar Almeida.

ROYALTIES. Já o presidente do 
Instituto Brasileiro do Petróleo 
e  Gás  Natural  (IBP),  Roberto  
Ardenghy, projeta um aumento 
significativo da arrecadação de 

royalties, participações espe-
ciais e tributos, hoje na or-
dem de R$ 300 bilhões por 
ano, e que poderão ser inves-
tidos  em  políticas  públicas  
essenciais para o Brasil.

Em  parecer  técnico,  o  
Ibama apontou que a licen-
ça dada à Petrobras tem 29 
condicionantes  específi­
cas. Entre elas, a implemen-
tação de Plano de Emergên­
cia  Individual,  Projeto  de  
Monitoramento de Impac-
tos  de  Plataformas  e  Em-
barcações e  Plano de Pre-
venção  e  Controle  de  Es-
pécies  Exóticas.  l  DENISE  LU-

NA/RIO e RENAN MONTEIRO/BRASÍLIA

ADRIANO PIRES

L
ogo após as primeiras 
perfurações  bem-su-
cedidas na Guiana, na 

década  de  2010,  a  Margem  
Equatorial  despertou  a  aten-
ção  do  setor  de  óleo  e  gás  
(O&G) brasileiro. É bom lem-
brar  que  a  Agência  Nacional  
do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP) realizou, 
em 2013, a 11.ª Rodada de Licita-
ções de  Blocos  para  Explora-
ção e Produção de Petróleo e 
Gás Natural, tendo a Margem 
Equatorial como a estrela prin-
cipal, com reservas estimadas, 
na época, em 30 bilhões de bar-
ris de petróleo, um volume re-
cuperável  (produção  efetiva)  
de 7,5 bilhões de barris.

Apostando  no  potencial  da  
região, a TotalEnergies e a BP ar-
remataram, em consórcio com 
a Petrobras, cinco blocos na Ba-
cia da Foz do Amazonas, por R$ 
250 milhões. Os planos das com-
panhias, no entanto, não foram 
bem-sucedidos. Em 2018, o Iba-
ma negou o licenciamento am-
biental do empreendimento.

Após a recusa, a Petrobras 
assumiu  a  operação  integral  
dos blocos, marcando a saída 
das multinacionais em investi-
mentos  na  região.  Desde  en-
tão,  a  petroleira  nacional  se-
gue negociando com o Ibama 
as licenças necessárias para o 
início das operações no local.

Com o início do governo Lu-
la o assunto voltou ao centro 
da mesa de debate. Finalmen-
te,  as  vésperas  da  COP-30,  
vem a licença ambiental e a Pe-

trobras vai poder começar a ex-
plorar  e,  segundo  a  empresa,  
os  primeiros  resultados  po-
dem vir em cinco meses.

Vamos ver se as expectati-
vas de grande volume de petró­
leo e gás se confirmam e com 
isso a Margem Equatorial pode-
rá substituir o pré­sal, cuja pro-
dução começará a decrescer a 
partir de 2030, mantendo o Bra-
sil como grande produtor de pe-
tróleo. A nova fronteira explo-
ratória poderá aquecer o mer-
cado doméstico e atrair interes-
se de companhias nacionais e 
internacionais  em  futuros  
leilões organizados pela ANP.

Outro  forte  indício  para  a  
exploração na região é sua for-
mação  geológica,  idêntica  à  
margem oeste da África e às no-
vas fronteiras das Guianas e do 
Suriname,  todas  localizações  
onde existem consideráveis ja-
zidas de hidrocarbonetos.

A  exploração  e  posterior  
produção  na  área  trará  gran-
des benefícios sociais e econô­
micos  para  os  “excluídos  da  
energia” do arco Norte do Bra-
sil,  traduzido  em  geração  de  
empregos, aumento da renda, 
crescimento do mercado des-
ses Estados e melhoria da qua-
lidade de vida, como pagamen-
to  de  royalties,  participações  
especiais e demais impostos. l

Ibama libera exploração de petróleo 
na Foz do Amazonas
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Sem novas fontes, setor 
vê risco de País virar
importador de petróleo 
Com declínio de 
produção na área do 
pré-sal, Margem
Equatorial passa a
ser vista como
nova fronteira 

Petróleo Margem Equatorial 

Expectativa
Se a Margem Equatorial 

confirmar o grande
volume de petróleo,

poderá substituir o pré­sal

É preciso beneficiar os 
‘excluídos de energia’

DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE 
INFRAESTRUTURA (CBIE)

ANÁLISE

O próximo nível das PPPs na educação do Brasil

PPPs de educação
precisam se
consolidar como um
instrumento de
inovação social

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Α Χοmισσο δε Φινανασ ε Οραmεντο δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο χονϖιδα ο πβλιχο 
ιντερεσσαδο παρα παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα χοm ο οβϕετιϖο δε δεβατερ ασ σεγυιντεσ mατριασ:

PL 1168/2025 – PPA (2026-2029)
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Dισπ⌡ε σοβρε ο Πλανο Πλυριανυαλ παρα ο θυαδρινιο 2026−2029.

PL 1169/2025 - ORÇAMENTO 2026
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Εστιmα α ρεχειτα ε φιξα α δεσπεσα δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο παρα ο 

εξερχχιο δε 2026.

Αυδινχιασ Τεm〈τιχασ − Σεmιπρεσενχιαισ: 
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο. 
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ 
Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο: ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−ονλινε, ε 
πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε Φαχεβοοκ 
(ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο). 
Παρα σε mανιφεσταρ: Ινσχρεϖα−σε παρα χοmενταρ αο ϖιϖο πορ ϖιδεοχονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα 
ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ/ινσχριχοεσ ου ενχαmινηε 
συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. 
Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο. 
Αυδινχιασ Ρεγιοναισ − Πρεσενχιαισ: 
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο.
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε 
(ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε Φαχεβοοκ (ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο). 
Παρα σε mανιφεσταρ: ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm 
ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο 
δο πβλιχο πρεσεντε νο λοχαλ δο εϖεντο. 
Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ, εντρε εm χοντατο πελο ε−mαιλ: φινανχασ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

Dατα Λοχαλ Τιπο Τεmα

30/10/25
Θυιντα−φειρα
15η ◊σ 18η

Πλεν〈ριο 1≡ δε Μαιο 1≡ 
ανδαρ ε Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ 

ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

3♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σαδε 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Τυρισmο 
− ΣΠΤυρισ 
− Ηοσπιταλ δο Σερϖιδορ Πβλιχο Μυνιχιπαλ 
− ΗΣΠΜ − Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε 
− Σεχρεταρια Εξεχυτιϖα δε Μυδανασ Χλιm〈τιχασ

04/11/25
Τερα−φειρα
10η ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. ϑοο 
Βρασιλ ςιτα − 8≡ ανδαρ ε 

Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ςιαδυτο 
ϑαχαρε, 100

4♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ασσιστνχια ε Dεσενϖολϖιmεντο Σοχιαλ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Dιρειτοσ Ηυmανοσ ε Χιδαδανια 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Πεσσοα χοm Dεφιχινχια

05/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 13η

Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ Μαια − 1≡ 
ανδαρ ε Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ 

ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

5♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δασ Συβπρεφειτυρασ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινφραεστρυτυρα Υρβανα ε Οβρασ

08/11/25
Σ〈βαδο

10η ◊σ 13η

ΧΕΥ Ρει δε Πελ Ρυα 
Οανανι, 420 − ϑαρδιm 

Σαντα Μαρια − Χιδαδε Λδερ

3♠ Ρεγιοναλ 
Λεστε Πρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια 
− Συβπρεφειτυρα δε Αριχανδυϖα/Φορmοσα/Χαρρο 
− Συβπρεφειτυρα δε Χιδαδε Τιραδεντεσ 
− Συβπρεφειτυρα δε Ερmελινο Ματαραζζο 
− Συβπρεφειτυρα δε Ιταιm Παυλιστα 
− Συβπρεφειτυρα δε Ιταθυερα 
− Συβπρεφειτυρα δε Γυαιανασεσ 
− Συβπρεφειτυρα δα Μοοχα 
− Συβπρεφειτυρα δα Πενηα 
− Συβπρεφειτυρα δε Σο Ματευσ 
− Συβπρεφειτυρα δε Σο Μιγυελ Παυλιστα 
− Συβπρεφειτυρα Σαποπεmβα 
− Συβπρεφειτυρα δε ςιλα Πρυδεντε

12/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. ϑοο 
Βρασιλ ςιτα − 8≡ ανδαρ ε 

Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ςιαδυτο 
ϑαχαρε, 100

6♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Εδυχαο 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Εσπορτεσ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Μοβιλιδαδε Υρβανα ε Τρανσπορτεσ 
− ΣΠΤρανσ − ΧΕΤ

13/11/25
Θυιντα−φειρα
11η ◊σ 17η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. ϑοο 
Βρασιλ ςιτα − 8≡ ανδαρ ε 

Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ςιαδυτο 
ϑαχαρε, 100

7♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Χυλτυρα ε Εχονοmια Χριατιϖα 
− Φυνδαο Τηεατρο Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο 
− ΣΠ Χινε

15/11/2025
Σ〈βαδο

10η ◊σ 13η

Φαχυλδαδε Υνι ⊆ταλο − 
Αυδιτ⌠ριο Εσπαο Σπαζιο 

Ιτ〈λια Αϖ. ϑοο Dιασ, 2046 − 
Σαντο Αmαρο − Σο Παυλο

4♠ Ρεγιοναλ Συλ 
Πρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια 
− Συβπρεφειτυρα δε Χαmπο Λιmπο 
− Συβπρεφειτυρα δα Χαπελα δο Σοχορρο 
− Συβπρεφειτυρα δε Χιδαδε Αδεmαρ 
− Συβπρεφειτυρα δο Ιπιρανγα 
− Συβπρεφειτυρα δο ϑαβαθυαρα 
− Συβπρεφειτυρα δε Μ×Βοι Μιριm 
− Συβπρεφειτυρα δε Παρεληειροσ 
− Συβπρεφειτυρα δε Σαντο Αmαρο 
− Συβπρεφειτυρα δε ςιλα Μαριανα

18/11/25
Τερα−φειρα
10η ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. ϑοο 
Βρασιλ ςιτα − 8≡ ανδαρ ε 

Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ςιαδυτο 
ϑαχαρε, 100

8♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ηαβιταο 
− Χοηαβ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Υρβανισmο ε Λιχενχιαmεντο

19/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 13η

Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ Μαια − 1≡ 
ανδαρ ε Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ 

ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

8♠ Τεm〈τιχα 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Dεσενϖολϖιmεντο Εχονmιχο ε 
Τραβαληο 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Τεχνολογια ε Ινοϖαο 
− Φυνδαο Παυλιστανα

26/11/25
Θυαρτα−φειρα

10η30 ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε Πρεσ. ϑοο 
Βρασιλ ςιτα − 8≡ ανδαρ ε 

Αυδιτ⌠ριο ςιρτυαλ ςιαδυτο 
ϑαχαρε, 100

2♠ Γεραλ 
Σεmιπρεσενχιαλ

− Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια;
− Σεχρετ〈ριο Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα 
− Τριβυναλ δε Χοντασ δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90011/2025 − ΥΑΣΓ 413001
Οβϕετο: Χοντραταο δε σερϖιοσ δε συπορτε τχνιχο εσπεχιαλιζαδο παρα 
εθυιπαmεντοσ δε ρεδε ε σερϖιδορεσ λοχαλιζαδοσ νο Dατα Χεντερ δα Ανατελ πελο 
περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ ε mοϖιmενταο δοσ εθυιπαmεντοσ δε Dαταχεντερ 
δα Χλυλα Β παρα α Ανατελ − Σεδε ου ουτρο λοχαλ α σερ δε…νιδο εm Βρασλια − DΦ, 
εστιmαδο εm Ρ∃ 1.029.489,77.

Εντρεγα δασ προποστασ: 20/10/2025, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

Αβερτυρα δασ Προποστασ: 4/11/2025, ◊σ 10η00.

Εσχλαρεχιmεντοσ ε ιmπυγνα⌡εσ: λιχιταχαο≅ανατελ.γοϖ.βρ.

ΧΑΡΛΟΣ ΕDΥΑΡDΟ ΒΟΡDΑ DΕ ΑΒΡΑΝΧΗΕΣ
Γερνχια δε Αθυισι⌡εσ ε Χοντρατοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩Α ΑΣ
ςΑΝΤΑΓΕΝΣ
DΕ ΠΥΒΛΙΧΑΡ
ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο

DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
CNPJ nº 08.872.199/0001-50 - NIRE 35300342569

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31.03.2025
DATA: 31 de março de 2025, às 09:00 horas. LOCAL: Sede social da Dayprev Vida e Previdência S.A., (“Companhia”) 
na Avenida Paulista, nº 1793, 7º andar, Bela Vista, CEP 01311-200, São Paulo, SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dis-
pensada a convocação em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de 
Presença de Acionistas. MESA: Presidente: Morris Dayan. Secretário: Salim Dayan. ORDEM DO DIA: 1. Exame, dis-
cussão e votação das demonstrações contábeis referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; 2. Deliberar so-
bre a destinação do resultado do exercício; e 3. Eleger os membros da Diretoria, com fixação de seus honorários e 
mandato. CONSIDERAÇÕES: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma su-
mária, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. Tendo em vista a presença dos Acionistas representando a to-
talidade do Capital Social votante da Companhia, considerou-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos 
no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos referidos nesse artigo, nos termos do parágrafo 
4º artigo 133, da Lei das S.A. DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item 
1 da ordem do dia haviam sido publicados: (i) nas páginas B7 e B8 do jornal O Estado de São Paulo, em edição de 
27.02.2025, arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o nº 97.924/25-8, em sessão de 
24.03.2025; e (ii) simultaneamente na internet, na página de Relação com o Investidor, o Estadão RI, com certifica-
ção digital de autenticidade emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), podendo ser conferida pelo site https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/, fo-
ram deliberadas por unanimidade: 1. Aprovar, sem ressalvas, os documentos mencionados no item 1 da ordem do dia; 
2. Aprovar a proposta da Diretoria, em reunião realizada em 26.02.2025, devidamente arquivada na JUCESP sob nº 
97.699/25-1, em sessão de 24.03.2025, relativa à destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31.12.2024, 
no montante de R$ 9.038.595,47 (nove milhões, trinta e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e 
sete centavos), a saber: • Reserva Legal – 5%: R$ 451.929,77; • Dividendos – 10%: R$ 858.666,57; • Reserva Esta-
tutária: R$ 7.727.999,13. Total: R$ 9.038.595,47. 3. Reeleger os atuais membros da Diretoria, mantida a remune-
ração vigente, conforme abaixo: DIRETOR GERAL: MORRIS DAYAN, brasileiro, casado pelo regime da separação 
total de bens, operador de valores, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.595.549-8-, expedida pela SSP/SP, de-
vidamente inscrito no CPF/MF nº 195.131.528-63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, designado para a função de 
Diretor de Relações com a SUSEP, Diretor Técnico e Responsável pelo atendimento GEREP, bem como Diretor respon-
sável pelo cumprimento do disposto na Resolução CNSP nº 383/20; DIRETORES: SALIM DAYAN, brasileiro, casado 
pelo regime da comunhão parcial de bens, engenheiro de produção, portador da Carteira de Identidade RG. nº 
14.516.400-7, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF nº 154.174.598-10, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 
01311-200, designado para a função de Diretor responsável pelos Controles Internos, conforme dispõem a Circular 
SUSEP nº 648/21, e pelo cumprimento do disposto na Lei nº. 9.613/98, bem como Diretor responsável pelo artigo 6º 
da Resolução CNSP nº 382/20. CARLOS MOCHE DAYAN, brasileiro, pelo regime da separação total de bens, econo-
mista, portador da Carteira de Identidade RG. nº 15.315.755-0, expedida pela SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/
MF sob nº 252.714.628-70, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Avenida Paulista, nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, designado para as funções de Diretor Administrati-
vo-Financeiro e responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de con-
tabilidade (Resolução CNSP nº 432/21) e pelo cumprimento da Resolução CNSP 437/2022. 3.1. O mandato dos dire-
tores ora eleitos se estenderá até a posse dos que forem eleitos, na Assembleia Geral Ordinária de 2027. 3.2. Os elei-
tos apresentaram declaração de que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade, 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú-
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade, as quais se encontram arquivadas na sede da Sociedade. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura des-
ta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 31 de março de 2025. PRESENÇAS: 
Acionistas: BANCO DAYCOVAL S.A., neste ato representado pelos seus diretores Srs. Salim Dayan e Morris Dayan; 
CARLOS MOCHE DAYAN; SALIM DAYAN; e MORRIS DAYAN. ASSINATURAS: Presidente: Morris Dayan. Secre-
tário: Salim Dayan. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. MORRIS DAYAN - Presidente, e SALIM 
DAYAN - Secretário. JUCESP nº 378.831/25-2 em 15/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

  tos de Vencimento Antecipado, Aquisição Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado e Amortização Extraordi-
nária Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das 
Debêntures será pago em 2 (duas) parcelas anuais e sucessivas, devidas no 5º (quinto) e no 6ª (sexto) ano contados da Data de Emissão, confor-
me cronograma previsto na Escritura de Emissão (“Amortização do Valor Nominal Unitário”); (s) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não serão atualizados monetariamente; (t) Amortização Extraordinária 
Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), amorti-
zar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amor-
tização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao recebimento de valor equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido (i) da Remuneração calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso (inclusive), até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obriga-
ções pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, se houver; e (iii) prêmio, inci-
dente sobre o valor da amortização extraordinária (observado que, caso a amortização extraordinária facultativa aconteça em qualquer Data de 
Pagamento da Remuneração ou em qualquer Data de Pagamento da Amortização, no cálculo deverão ser desconsiderados os valores pagos em 
tais datas), correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pelo prazo remanescente entre a data da efetiva amortização anteci-
pada facultativa das Debêntures e a Data de Vencimento, calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Os demais termos 
e condições da Amortização Extraordinária Facultativa seguem descritos na Escritura de Emissão; (u) Resgate Antecipado Facultativo: a Compa-
nhia poderá, a seu exclusivo critério realizar, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures, com o cancelamento, pela Companhia, das Debêntures que tenham sido objeto do resgate antecipa-
do (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, os Debenturistas farão jus ao recebimento de valor 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da Debêntures, conforme o caso, objeto do Resgate Antecipado Fa-
cultativo, acrescido (i) da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a Data do Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (ii) dos Encargos 
Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo, se 
houver; e (iii) do prêmio, incidente sobre o valor do resgate antecipado (observado que, caso o resgate antecipado facultativo aconteça em 
qualquer Data de Pagamento da Remuneração ou em qualquer Data de Pagamento da Amortização, no cálculo deverá ser desconsiderado os 
valores pagos em tais datas) correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano pelo prazo remanescente entre a data do efetivo 
resgate antecipado das Debêntures e a Data de Vencimento, calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Os demais 
termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo seguem descritos na Escritura de Emissão; (v) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, assegurada a igualdade de condições aos referidos De-
benturistas para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res acrescido (i) da Remuneração das Debêntures devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata temporis, a partir da pri-
meira Data de Integralização ou da data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo resgate; e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate, que, caso exista, não poderá ser negativo. Os demais termos e condições da Oferta 
de Resgate Antecipado seguem descritos na Escritura de Emissão; (w) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir Debêntures no mercado secundário, observado o dis-
posto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada, desde 
que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
constar do relatório da administração e das demonstrações !nanceiras da Companhia (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições 
da Aquisição Facultativa seguem descritos na Escritura de Emissão; (x) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impon-
tualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela 
Companhia !carão sujeitos a, independentemente de aviso, noti!cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irre-
dutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento), desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos cal-
culados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (y) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Debêntures 
serão declaradas antecipadamente vencidas na ocorrência de determinados eventos previstos na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimen-
to Antecipado”); (z) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações; (aa) Demais termos e condições: todos os demais termos, prazos, datas e condições da Emissão constarão detalhadamente na Escritura de 
Emissão. II - autorizar a Diretoria da Companhia a (i) celebrar, ou outorgar procuração especi!ca para assinatura de todos os documentos da 
Emissão e da Oferta das Debêntures, incluindo a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, assim como celebrar, ou outorgar procuração 
especi!ca para assinatura dos aditamentos a quaisquer documentos que a Companhia tenha assinado com relação à Emissão, podendo praticar 
ou outorgar procuração especi!ca para que os eventuais procuradores pratiquem todos os atos necessários para a sua perfeita e!cácia; (ii) 
discutir, negociar e de!nir todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis a todos e quaisquer outros instrumentos, aditamentos, re-
querimentos, formulários, declarações, termos e/ou demais documentos pertinentes à realização da Emissão e da Oferta das Debêntures e (iii) 
contratar, incluindo, mas não limitando, as instituições intermediárias da Oferta das Debêntures, o Agente Fiduciário das Debêntures, os asses-
sores legais, o Banco liquidante, o Escriturador, a Agência de Classi!cação de Risco (conforme de!nida na Escritura de Emissão) e todos os de-
mais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta das Debêntures, podendo para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos, ou 
outorgar procuração especi!ca para assinatura dos mesmos; e III - aprovar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, relacionados 
às aprovações mencionadas nos itens acima, inclusive para as divulgações necessárias na CVM, na B3 e no website da Companhia (www.dex.co/
ri), na forma da regulamentação aplicável. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os conselheiros presentes: Alfredo Egydio Setubal - Presidente do Conselho e da Mesa; Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Helio 
Seibel - Vice-Presidentes; Andrea Laserna Seibel, Márcio Fróes Torres, Marcos Campos Bicudo, Ricardo Egydio Setubal, Andréa Cristina de Lima 
Rolim, Antonio Joaquim de Oliveira e Harry Schmelzer Junior (Membros) - Conselheiros. Certi!co que a presente ata é cópia !el da original  
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de setembro de 2025. (a) Guilherme Setubal Souza e Silva - Secretário da Mesa. JUCESP sob  
nº 351.456/25-9, em 10.10.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Dexco S.A.
CNPJ. 97.837.181/0001-47                                                                   Companhia Aberta                                                                                 NIRE 35300154410

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: em 30 de setembro de 2025, às 10h00, na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São Paulo (SP), sede da Dexco S.A. 
(“Companhia”). MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente) e Guilherme Setubal Souza e Silva (Secretário). QUORUM: a totalidade dos mem-
bros efetivos. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, sem qualquer ressalva, com fundamento no inciso iv 
do Artigo 18 do Estatuto Social vigente: I - aprovar a realização da emissão de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 3ª (terceira) emissão da Companhia, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais) cada, perfazendo assim o valor total de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Debên-
tures”), que serão objeto de oferta pública registrada perante a CVM sob o rito automático de registro, nos termos dos artigos 26, inciso V, alínea 
“a” e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160 (“Emissão”), destinada exclusivamente a investidores pro!ssionais, sob o regime 
garantia !rme de distribuição para a totalidade das Debêntures, realizada em conformidade com os termos do artigo 59, parágrafo 1º da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Lei de Valores Mobiliários e da Resolução CVM 160 
(“Oferta”), regulada conforme o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Dexco S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), sendo que as Debêntures terão as seguintes características: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 3ª (terceira) emis-
são de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos mi-
lhões de reais), na Data de Emissão (conforme de!nida abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Data de Emissão: para todos os !ns e efeitos legais, 
a data de emissão das Debêntures será a disposta na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (d) Quantidade de Debêntures Emitidas: serão 
emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures; (e) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única. (f) Valor Nominal 
Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Forma, Tipo 
e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certi!cados, 
sendo que, para todos os !ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme de!-
nido abaixo) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido 
por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (h) Banco Liquidante e Escriturador: O 
banco liquidante e escriturador da Emissão será a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição !nancei-
ra com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”); (i) Espécie e Garantias: As Debêntures serão da espécie quirografária, 
nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual não contarão com garantia real ou !dejussória, nem qualquer 
privilégio sobre os bens da Companhia. Assim, inexistirá qualquer segregação de bens da Companhia para servir como garantia aos Debentu-
ristas, particularmente em caso de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura 
de Emissão; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) Destinação de 
Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da integralização das Debêntures serão utilizados para propósitos corporati-
vos gerais da Companhia, no âmbito da gestão ordinária dos negócios da Companhia; (l) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na 
Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em data 
a ser de!nida na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (m) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debên-
tures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento (“Data de Integralização”), a partir da data de início de distribuição, conforme in-
formada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o período de distribuição 
das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3, observado o plano de distribuição esta-
belecido no Contrato de Distribuição. Na primeira Data de Integralização das Debêntures, o preço de integralização das Debêntures será o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures. Nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização das Debêntures, o preço de integra-
lização das Debêntures será o Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures calculada pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”). A integralização das Debêntures será à 
vista e em moeda corrente nacional na respectiva Data de Integralização. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser de-
!nido a exclusivo critério dos Coordenadores (conforme de!nido abaixo), no ato de subscrição das Debêntures, observado que referido ágio ou 
deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade dos Debenturistas em cada data de subscrição e integralização, observado o dis-
posto na Escritura de Emissão e no Contrato de Distribuição, conforme aplicável; (n) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos ter-
mos do disposto na Resolução CVM 160, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
responsáveis pela distribuição das Debêntures (“Coordenadores”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 3ª (Terceira) Emissão, 
em Série Única, sob o Rito de Registro Automático, da Dexco S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribui-
ção”), em regime de garantia !rme de colocação para o Valor Total da Emissão. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures; (o) 
Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Mó-
dulo de Distribuição de Ativos, sendo a distribuição liquidada !nanceiramente pela B3, e para negociação no mercado secundário, através, do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, ambos operacionalizados e administrados pela B3, sendo as negociações liquidadas !nanceiramente e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (p) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Inter!nanceiros de 1 (um) dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (du-
zentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Inter-
net (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 0,53% (cinquenta e três centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (q) Pagamento da Remune-
ração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo de!nidos), Aquisição Facultati-
va (conforme abaixo de!nida), Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo de!nido), Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo 
de!nida) e Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo de!nida), nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração 
será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma 
“Data de Pagamento da Remuneração”); (r) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência dos Even-
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Τορνα−σε πβλιχο θυε α Σεχρεταρια δα Εδυχαο δο 
Εσταδο δε Σο Παυλο, πορ mειο δα Υνιδαδε Ρεγιοναλ δε 
Ενσινο δε Μιραντε δο Παραναπανεmα, σεδιαδα να Ρυα 
Αντνιο Ερισϖαλδο δα Σιλϖα, ν≡ 597 − ςιλα ςασχονχελοσ − 
ΧΕΠ 19.262−010, εm Μιραντε δο Παραναπανεmα/ΣΠ, 
ρεαλιζαρ〈 λιχιταο, να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο, να φορmα 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 14.133, δε 1≡ δε 
αβριλ δε 2021, δο Dεχρετο εσταδυαλ ν≡ 67.608, δε 27 δε 
mαρο δε 2023, δα Ινστρυο Νορmατιϖα ΣΕΓΕΣ/ΜΕ ν≡ 
73, δε 30 δε σετεmβρο δε 2022, ε δεmαισ νορmασ δα 
λεγισλαο απλιχ〈ϖελ ε, αινδα, δε αχορδο χοm ασ χονδι⌡εσ 
εσταβελεχιδασ νεστε Εδιταλ ε εm σευσ Ανεξοσ. Ο οβϕετο δα 
πρεσεντε λιχιταο  α Πρεσταο δε Σερϖιο δε Πρεπαρο ε 
Dιστριβυιο δε Αλιmεντοσ. Α σεσσο πβλιχα δαρ−σε−〈 νο 
δια 05/11/2025 ◊σ 09:00 ηορασ ατραϖσ δο Σιστεmα δε 
Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ, νο ενδερεο ελετρνιχο 
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ονδε οσ ιντερεσσαδοσ ποδερο 
ϖερι×χαρ ο Εδιταλ να ντεγρα ατραϖσ δο Πορταλ Ναχιοναλ δε 
Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ (ΠΝΧΠ). Οβσερϖαο: εστα  υmα 
ρετι×χαο δα πυβλιχαο δε 20/10/2025.
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